
















GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 2018
ANO 181 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 22.81260 Diário Oficial

nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo no 201400010025341, notadamente do Despacho 
nº 933/2018-FP/SES da Secretaria da Saúde, resolve retificar, 
mantidos seus demais termos, a Portaria no 230, de 22 de janeiro de 
2016, publicada no Diário Oficial no 22.251, de 25 do mesmo mês e 
ano, apenas quanto ao nível do cargo da aposentadoria de MARIA 
APARECIDA BARBOSA REGO, para considerá-la deferida no de 
Enfermeiro, porém, Nível “III”, Referência “O”, do Grupo Ocupacional 
Analista de Saúde, do Quadro Permanente dos Servidores da 
Secretaria da Saúde.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia, 18 de maio de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#76748#60#94291/>

Protocolo 76748
<#ABC#76750#60#94293>

PORTARIA Nº 1065, DE 18 DE MAIO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201600006023324, notadamente do Parecer “PA” 
nº 001814/2018 da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 6o, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a 
V, da Lei Complementar no 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder 
a MARIA LÚCIA OLIVEIRA FERREIRA aposentadoria no cargo de 
Professor IV, Referência “E”, do Quadro Permanente do Magistério 
Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia, 18 de maio de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#76750#60#94293/>

Protocolo 76750

<#ABC#76751#60#94294>

PORTARIA Nº 1066, DE 18 DE MAIO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo no 201500006030571 e Anexos, notadamente do 
Despacho nº 1325/2018- GEFOLHA/GOIASPREV -, de 03 de abril 
de 2018, desta Autarquia, resolve retificar, mantidos seus demais 
termos, a Portaria no 926, de 22 de março de 2016, publicada no 
Diário Oficial no 22.292, de 28 do mesmo mês e ano, apenas quanto 
ao cargo da aposentadoria de WILMA DE FÁTIMA DIAS, para 
considerá-la deferida no cargo de Professor IV, Referência “C”, do 
Quadro Permanente do Magistério Público Estadual.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia, 18 de maio de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#76751#60#94294/>

Protocolo 76751

<#ABC#76752#60#94295>

PORTARIA Nº 1063, DE 18 DE MAIO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 89, § 6º da Lei Complementar 
Estadual nº 77/2010, com redação dada pela Lei Complementar nº 
126/2016, e tendo em vista o que consta do processo administrativo 
nº 201700002000202, notadamente do Parecer PA nº 0843/2018, 
da Procuradoria-Geral do Estado, RESOLVE, com fundamento nos 
arts. 85, I; 88, I; 89, da Lei nº 8.033/1975, com redação dada pela 
Lei nº 16.552/2009 e art. 1º, § 1º da Lei nº 15.668/2006, CONCEDER 
Transferência para a Reserva Remunerada a MAURÍCIO DIVINO 
DE OLIVEIRA RODOVALHO, RG nº 18.264, CPF nº 391.537.541-
15, no Posto de Coronel PM, dos Quadros da Polícia Militar do 
Estado de Goiás, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia, 18 de maio de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#76752#60#94295/>

Protocolo 76752

Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG

<#ABC#76612#60#94138>

Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

Extrato de Acordo de Cooperação Técnica nº 011/2018

Processo SEI nº 201800024000225. Partícipes: JUCEG e 
Ministério Público do Estado de Goiás. Objeto: Fornecimento de 
Informações “Sistema de Convênios”. Prazo: 60 (sessenta) meses 
a partir da publicação no DOE. Data: Goiânia, 18/05/2018.

Emmanuel A. S. Bandeira
Portaria nº 045 / 2018- PRES

<#ABC#76612#60#94138/>

Protocolo 76612

Organização das Voluntarias de Goiás -  OVG

<#ABC#76845#60#94396>

EXTRATO DO TA Nº 039/2018 - UNIMED GOIÂNIA 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

A Organização das Voluntarias de Goiás- OVG torna público 
o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço Nº 
010/2013 com UNIMED GOIÂNIA COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO (Processo Nº 2012/293409); OBJETO: Aditar o contrato 
principal, em suas CLÁUSULAS: QUARTA - DO VALOR DO 
CONTRATO (caput) e NONA - DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO 
CONTRATO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
objeto do presente contrato, um acréscimo de 13,51%(treze virgula 
cinquenta e um por cento), sobre os valores mensais, conforme o 
número de usuários, cobrados a partir de 05/05/2018.” “CLÁUSULA 
NONA - DA VIGÊNCIA: Este contrato terá sua vigência prorrogada 
por 06 (seis) meses ou até a conclusão do processo de nova 
contratação, o que ocorrer primeiro, a partir de 05/05/2018”. 
SIGNATÁRIOS: Idelma Rodrigues - Diretora Geral da OVG; Jeane 
de Cássia Dias Abdala Maia - Diretora Administrativa/Financeira - 
OVG; Dr. Breno Álvares de Faria Pereira- Empresa contratada; Dr. 
Sérgio Baiocchi Carneiro - Empresa contratada

<#ABC#76845#60#94396/>

Protocolo 76845
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